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r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias à servidora 
abaixo relacionada:
NoME: Marielza rodrigues Batista capeloni, Matrícula nº 51855667/2, car-
go/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – arquiteto.
oBJETiVo: fiscalização dos serviços de construção de 03 Quadras Polies-
portivas, no Município de alenquer/Pa.
dESTiNo: alenquer/Pa.
diáriaS: 4,5 (quatro e meia).
PErÍodo: 06 a 10/06/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 807717
Portaria Nº. 0580/2022, de 31 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/669167, de 30/05/2022 
– coaP/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: adolfo de oliveira Santa Brígida, Matrícula nº 32760/1; cargo/fun-
ção: auxiliar de Engenharia.
oBJETiVo: Executar levantamentos Técnicos, vistoria e pesquisa imobili-
ária, solicitado pela GrEd (Gerência regional de redenção) para gerar um 
laudo de locação no Município de Pau d’arco/Pa, referente ao processo nº 
2022/411931.
NoME: Jonatas Soares Pereira, Matrícula nº 57202050/2; cargo/função: 
Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o servidor, ao referido Município.
dESTiNo: Pau d’arco/Pa.
diáriaS: 3,5 (três e meia).
PErÍodo: 07 a 10/06/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 807723
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.
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terMo aditiVo a coNtrato
.

13º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 41/2017.
Objeto: Em face de acréscimos e decréscimos de quantitativos, ficam ajus-
tadas as planilhas do contrato e acrescido o valor de r$2.303.260,21 (dois 
milhões e trezentos e três mil e duzentos e sessenta reais e vinte e um 
centavos), passando o valor global de r$128.735.999,63 (cento e vinte 
e oito milhões e setecentos e trinta e cinco mil e novecentos e noventa e 
nove reais e sessenta e três centavos), para r$131.039.259,84 (cento e 
trinta e um milhões e trinta e nove mil e duzentos e cinquenta e nove reais 
e oitenta e quatro centavos), representando um aumento na ordem de 
2,03458% em relação ao valor inicial do contrato.
data de assinatura: 01.06.2022.
contratada: consórcio Bolonha. cNPJ: 28.166.096/00001-81.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 807114
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oUtras MatÉrias
.

Licença de operação – Lo
a companhia de Saneamento do Pará - coSaNPa torna público que protoco-
lou junto à Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SE-
MaS solicitação de renovação da licença de operação (lo) Nº 11253/2018, 
processo nº 18195/2022, referente ao Sistema Produtor integrado da região 
Metropolitana de Belém (complexo Bolonha/Utinga), composto por capta-
ções, estações elevatórias de água bruta, aduções de água bruta, estação de 
tratamento de água, reservação, elevatórias de água tratada e aduções de 
água tratada,  localizado nos municípios de Belém e de ananindeua.
José antônio de angelis
Presidente da coSaNPa

Protocolo: 807608
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Portaria
.

Portaria Nº 447 de 01 de JUNHo de 2022
Portaria de desiGNaÇÃo de serVidora
dESENVolVEr aTriBUiÇÕES JUNTo ao SiSTEMa E-JUriSdicioNadoS - 
MÓdUlo coNTaS dE GESTÃo do TcE.
a SEcrETária dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.04.2022, publicado no doE Nº 34.918, de 01.04.2022.
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta SEcTET quanto 
à alimentação e/ ou gerenciamento do Sistema e-Jurisdicionados do TcE;
coNSidEraNdo todos os ditames legais que tratam do tema Prestação 
de contas de Gestão dos recursos Públicos Estaduais anual, dentre ou-
tros, as resoluções TcE n°s. 18.974/2017, 18.975/2017, 18.919/2017 e 
18.968/2017;
coNSidEraNdo, em especial, a resolução TcE Nº 18.974/2017, que es-
tabelece procedimentos para operacionalização do Sistema e-Jurisdicio-
nados, inclusive quanto ao cadastramento de Usuários/administradores e 
disponibilização de senhas às Unidades Jurisdicionadas, bem como, em 
seus artigos 5º, 10° e 11°, a necessidade de ato formal de designação, 
delegando responsabilidades a Servidores para que os mesmos possam 
exercer atribuições no referido Sistema;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora a seguir relacionada para exercer atribuições no 
Sistema e-Jurisdicionados do TcE: 

Nome
completo cPF

endereço
do correio
eletrônico

cargo Vínculo
Funcional Perfil

ana clara 
Vilhena do 
Nascimento

020.947.052-69 ana.vilhena@sectet.
pa.gov.br

coordenadora 
de controle 

interno

ocupante de
cargo em
comissão

Usuário
administrador

ii - fica delegada a função de alimentar/gerir as informações do Sistema 
eJurisdicionados do TcE à servidora eventualmente designada, conforme
atividades que serão coordenados pelo Gestor Máximo e ou Servidor(es)
delegado(s), se for o caso, pelo Servidor com perfil Administrador, coorde-
nador geral das atividades a serem realizadas e controle de sua evolução/
registro/encaminhamento do processo de Prestação de contas anual de
Gestão ao TcE.
iii - a referida Servidora poderá solicitar o devido apoio e/ou orientar aos 
demais Servidores/Unidades organizacionais do quadro institucional, visando 
atendimento das demandas constantes no Sistema e-Jurisdicionados,
conforme atribuições do cargo/função/Unidade organizacional frente às
necessidades de informação, independentemente de acesso/perfil comum, 
envidando todos os esforços para o tempestivo atendimento, sempre man-
tendo o Gestor Máximo informado sobre o transcorrer/ evolução
do tema e nível de cadastramento, até o seu envio definitivo. Todos devem 
exercer suas atribuições com observância dos valores institucionais e
atribuições/competências estabelecidas, observando-se, tempestivamen-
te, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos procedimentos
estabelecidos nas resoluções TcE já mencionadas e demais exigências
normativas aplicáveis.
iV - as atividades serão desenvolvidas de forma articulada pelas Unidades 
organizacionais competentes da SEcTET, em especial as responsáveis pelas
áreas financeira, jurídica, contratos, convênios e/ou termos de colabora-
ção/fomento, termo de parceria, contrato de gestão, patrimonial, controle
interno Setorial, dentre outras, para o devido auxílio operacional, técnico,
assessoramento superior, celeridade e integridade do processo de Presta-
ção de contas de Gestão anual desta SEcTET.
V – fica revogada a PorTaria nº 117 de 08 de março de 2022, publicada 
no doE nº 34.866 do dia 09/03/2022.
Vi – Esta PorTaria possui efeitos retroativos ao dia 19/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 01 de junho de 2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária de Estado

Protocolo: 807526
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oUtras MatÉrias
.

coNVocaÇÃo
editaL de credeNciaMeNto Nº 020/2022
convocar para comparecimento no dia 03/06/2022 (quinta-feira) no horá-
rio de 9:00hs às 16:00hs nos locais abaixo informados, de acordo com o 
município de localidade, os bolsistas a seguir relacionados em cada função 
prevista no Edital de credenciamento Nº 020/2022, credenciado de acordo 
com a sequencia do resultado de homologação, publicado no site e no diá-
rio oficial do Estado no dia 31 de maio de 2022, a fim de tratar de assunto 
referente à Seleção Pública, munidos dos documentos para a formalização 


